
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº00008.20260112/0005-68

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2402.01-26-PESRP

CONTRATO Nº 202604010001

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA SENSE SERVICE .  

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede no(a) Rua Domingos Anselmo, 10,
Centro, São Luís do Curu / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.623.051/0001-19,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  Francisco  Fabrício  Marques  Gomes,
Matrícula  Funcional  nº  007/2025,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)
SENSE SERVICE,  inscrito(a)  no CNPJ/MF Nº 49.725.723/0001-47,  sediado(a)  no(a)
GONCALO  SOARES,  143,  CENTRO,  Paramoti  /  CE  -  CEP:  62.736-000,  doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) LEONARDO PAULO
DE OLIVEIRA JUNIOR, portador(a) do CPF nº CPF/MF Nº 053.708.623-46, tendo em
vista o que consta no Processo nº 00008.20260112/0005-68 e em observância às
disposições da Lei  nº 14.133, de 2021 e na Lei  nº 8.078, de 1990 -  Código de
Defesa  do  Consumidor,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  2402.01-26-PESRP,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  GRÁFICOS
DESTINADOS  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO
MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU - CE., conforme especificações técnicas e nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL
1 ADESIVO EM VINIL COM IMPRESSÃO DIGITAL

4X4  CORES,  M²  IDEAL  PARA FACHADAS DE
PRÉDIOS  PÚBLICOS,  MUROS  E  CAMPANHAS
DE  GRANDE  VISIBILIDADE.ACABAMENTO
BRILHOSO OU FOSCO,  RESISTENTE AO SOL E

PROPRIA Metro
Quadrado

108.0 55,50 5.994,00



À  CHUVA,  COM  CORTE  RETO  OU
PERSONALIZADO.
ADESIVO  EM  VINIL  COM  IMPRESSÃO  DIGITAL  4X4  CORES,  M²  IDEAL  PARA  FACHADAS  DE  PRÉDIOS  PÚBLICOS,  MUROS  E
CAMPANHAS DE GRANDE VISIBILIDADE.ACABAMENTO BRILHOSO OU FOSCO,  RESISTENTE AO SOL E À CHUVA, COM CORTE RETO
OU PERSONALIZADO.

2

ADESIVO  FUME  -  PVC  TRANSLÚCIDO,  100
MICRAS, COLA PERMANENTE, PROTEÇÃO UV.
TONALIDADES  G5  A  G50.  RESISTENTE  À
AGUAE  SOL  INCLUIDA  A  SUA  APLICAÇÃO
INCLUSA

PROPRIA Metro
Quadrado 51.0 55,50 2.830,50

ADESIVO FUME - PVC TRANSLÚCIDO, 100 MICRAS, COLA PERMANENTE, PROTEÇÃO UV. TONALIDADES G5 A G50. RESISTENTE À
AGUAE SOL INCLUIDA A SUA APLICAÇÃO INCLUSA

3
ADESIVO  MICROPERFURADO  PARA
APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE RETA. IMPRESSÃO
DIGITAL  PARA  USO  EM  ÁREA  INTERNA  E
EXTERNA -MZ

PROPRIA Metro
Quadrado 51.0 60,00 3.060,00

ADESIVO MICROPERFURADO PARA APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIE  RETA.  IMPRESSÃO DIGITAL PARA USO EM ÁREA INTERNA E
EXTERNA -MZ

4
ADESIVOS  PERSONALIZADO  4X4  CORES
(CONFORME  ARTE  ENVIADA  PELA
CONTRANTE)-TAM. MZ

PROPRIA Metro
Quadrado 51.0 17,00 867,00

ADESIVOS PERSONALIZADO 4X4 CORES (CONFORME ARTE ENVIADA PELA CONTRANTE)-TAM. MZ

5

AGENDA  PERMANENTE  COM  ESPIRAL  EM
ARAME  DUPLO,  CAPA  PERSONALIZADA  DE
ACORDO COM ARTE DISPONIBILIZADA  PELA
CONTRATANTE.  MIOLO  ATEMPORAL,  EM
TAMANHO A5

PROPRIA Unidade 420.0 15,00 6.300,00

AGENDA PERMANENTE COM ESPIRAL EM ARAME DUPLO, CAPA PERSONALIZADA DE ACORDO COM ARTE DISPONIBILIZADA PELA
CONTRATANTE. MIOLO ATEMPORAL, EM TAMANHO A5

6

AGENDA  PERMANENTE  COM  ESPIRAL  EM
ARAME  DUPLO,  CAPA  PERSONALIZADA  DE
ACORDO COM ARTE DISPONIBILIZADA  PELA
CONTRATANTE,  MIOLO  DATADO CONFORME
OS MESES DO ANO, EM TAMANHO A5

PROPRIA Unidade 420.0 15,00 6.300,00

AGENDA PERMANENTE COM ESPIRAL EM ARAME DUPLO, CAPA PERSONALIZADA DE ACORDO COM ARTE DISPONIBILIZADA PELA
CONTRATANTE, MIOLO DATADO CONFORME OS MESES DO ANO, EM TAMANHO A5

7
ANAMNESE  TAM A4  PAPEL  AP  75GTAM A4,
PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO,  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 6,82 2.864,40

ANAMNESE TAM A4 PAPEL AP 75GTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

8
ANEXO  3°.  PLANILHA  PARA  ANOTAÇÃO  DE
NASCIDOS  VIVOS,  TAM  A4,  PAPEL  AP  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 5,45 2.289,00

ANEXO 3°. PLANILHA PARA ANOTAÇÃO DE NASCIDOS VIVOS, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

9
ATESTADO  MÉDICO  GSU  24  HORASTAM
22X16, PAPEL AP 75G COR BRANCO, BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 788.0 5,22 4.113,36

ATESTADO MÉDICO GSU 24 HORASTAM 22X16, PAPEL AP 75G COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

10
AVISO TROCA PLANTÃO GSU PAPEL 75G TAM
22X16  CM COR  BRANCO.  BLOCO COM  100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 250.0 5,00 1.250,00

AVISO TROCA PLANTÃO GSU PAPEL 75G TAM 22X16 CM COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

11 BACKDROPP  3,0MX3,0M.  CONFORME  ARTE
DISPONIBILIZADA PELO CONTRATANTE PROPRIA Unidade 18.0 155,00 2.790,00

BACKDROPP 3,0MX3,0M. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELO CONTRATANTE

12
BANNER  (60CM  X  1,60M)  -ESPECIFICAÇÃO:
CONFECÇÃO DE BANNER 60CM X 1,60M, EM
LONA COLORIDA

PROPRIA Unidade 84.0 45,00 3.780,00

BANNER (60CM X 1,60M) -ESPECIFICAÇÃO: CONFECÇÃO DE BANNER 60CM X 1,60M, EM LONA COLORIDA



13 BANNER  EM  LONA  1,20  X  0,80  CM,
ACABAMENTO C/BASTÃO. COR COLORIDO PROPRIA Unidade 21.0 47,00 987,00

BANNER EM LONA 1,20 X 0,80 CM, ACABAMENTO C/BASTÃO. COR COLORIDO

14
BANNER  EM  LONA  2,00  X  3,00M,
ACABAMENTOC/ILHOES  COR  COLORIDO,
CONFORME  ARTE  FORNECIDA  PELA
CONTRANTE

PROPRIA Unidade 20.0 73,00 1.460,00

BANNER EM LONA 2,00 X 3,00M, ACABAMENTOC/ILHOES COR COLORIDO, CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRANTE

15
BANNER EM LONA COLORIDA-1,20 X 0,80CM,
ACABAMENTO  COM  BASTÃO.  COLORIDO.
CONFORME  ARTE  DISPONIBILIZADA  PELO
CONTRATANTE

PROPRIA Unidade 34.0 55,00 1.870,00

BANNER EM LONA COLORIDA-1,20 X 0,80CM, ACABAMENTO COM BASTÃO. COLORIDO. CONFORME ARTE DISPONIBILIZADA PELO
CONTRATANTE

16
BANNER EM LONA COLORIDA-2,00M X 3,00M,
ACABAMENTO  COM  ILHÕES,  COLORIDO.
CONFORME  ARTE  FORNECIDA  PELA
CONTRANTE

PROPRIA Unidade 34.0 73,00 2.482,00

BANNER  EM  LONA  COLORIDA-2,00M  X  3,00M,  ACABAMENTO  COM  ILHÕES,  COLORIDO.  CONFORME  ARTE  FORNECIDA  PELA
CONTRANTE

17

BLOCO  DE  ANOTAÇÕES  COM  100  FOLHAS,
TAMANHO 10X14 CM, PAPEL OFF SET 70 GR,
1  VIA,  IMPRESSÃO  4X0  COR,  COM  САРА
PERSONALIZADA  CONFORME  ARTE
FORNECIDA PELA CONTRANTE

PROPRIA Bloco 1000.0 9,28 9.280,00

BLOCO DE ANOTAÇÕES COM 100 FOLHAS, TAMANHO 10X14 CM, PAPEL OFF SET 70 GR, 1 VIA, IMPRESSÃO 4X0 COR, COM САРА
PERSONALIZADA CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRANTE

18

BLOCO  DE  ANOTAÇÕES  COM  100  FOLHAS,
TAMANHO 15X21 CM, PAPEL OFF SET 70 GR,
1  VIA,  IMPRESSÃO  4X0  COR,  COM  САРА
PERSONALIZADA  CONFORME  ARTE
FORNECIDA PELA CONTRANTE

PROPRIA Bloco 270.0 9,28 2.505,60

BLOCO DE ANOTAÇÕES COM 100 FOLHAS, TAMANHO 15X21 CM, PAPEL OFF SET 70 GR, 1 VIA, IMPRESSÃO 4X0 COR, COM САРА
PERSONALIZADA CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRANTE

19

BLOCO  DE  ANOTAÇÕES  COM  100  FOLHAS,
TAMANHO 21X30 CM, PAPEL OFF SET 70 GR,
1  VIA,  IMPRESSÃO  4X0  COR,  COM  САРА
PERSONALIZADA  CONFORME  ARTE
FORNECIDA PELA CONTRANTE

PROPRIA Bloco 840.0 8,33 6.997,20

BLOCO DE ANOTAÇÕES COM 100 FOLHAS, TAMANHO 21X30 CM, PAPEL OFF SET 70 GR, 1 VIA, IMPRESSÃO 4X0 COR, COM САРА
PERSONALIZADA CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRANTE

20
BOLETIM DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DA
TUBERCULOSEFN,  TAM  A4,  PAPEL  AP  75G.
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 1,20 804,00

BOLETIM DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DA TUBERCULOSEFN, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

21
BOLETIM DE REGISTRO DE DOSES APLICADAS
PARA O APIWEB, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR
BRANCO

PROPRIA Bloco 670.0 1,50 1.005,00

BOLETIM DE REGISTRO DE DOSES APLICADAS PARA O APIWEB, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO

22 BOTONS, FORMATO 10X10 CM, 4X4 CORES PROPRIA Unidade 580.0 0,85 493,00

BOTONS, FORMATO 10X10 CM, 4X4 CORES

23 BOTONS, FORMATO 7X7 CM, 4X4 CORES PROPRIA Unidade 210.0 1,07 224,70

BOTONS, FORMATO 7X7 CM, 4X4 CORES

24
CADERNETA DA CRIANÇA MENINA FRENTE E
VERSO,  PAPEL  40KG  TAMANHO  46X21CM,
CONFOREM  ARTE  FORNECIDA  PELA
CONTRATANTE

PROPRIA Bloco 120.0 2,90 348,00



CADERNETA DA CRIANÇA MENINA FRENTE E  VERSO,  PAPEL 40KG TAMANHO 46X21CM,  CONFOREM ARTE FORNECIDA PELA
CONTRATANTE

25
CADERNETA DA CRIANÇA MENINO, FRENTE E
VERSO,  PAPEL  40KG  TAMANHO  46X21CM,
CONFORME  ARTE  FORNECIDA  PELA
CONTRATANTE

PROPRIA Bloco 120.0 2,85 342,00

CADERNETA DA CRIANÇA MENINO,  FRENTE E  VERSO,  PAPEL 40KG TAMANHO 46X21CM, CONFORME ARTE FORNECIDA PELA
CONTRATANTE

26 CADERNETA DE INSULINA TAM 8X22, PAPEL
180G, COR BRANCO PROPRIA Bloco 1270.0 2,80 3.556,00

CADERNETA DE INSULINA TAM 8X22, PAPEL 180G, COR BRANCO

27
CARTÃO  CONTROLE  IMUNIZAÇÃO  DA
CRIANÇA  (COR  VERDE)TAM  16,5X24  CM
PAPEL 180G. COR BRANCO

PROPRIA Unidade 4200.0 1,14 4.788,00

CARTÃO CONTROLE IMUNIZAÇÃO DA CRIANÇA (COR VERDE)TAM 16,5X24 CM PAPEL 180G. COR BRANCO

28 CARTÃO  DA  CRIANÇA  MENINA  (ROSA)TAM
22X48 CM PAPEL 180G, COR-ROSA PROPRIA Unidade 840.0 0,85 714,00

CARTÃO DA CRIANÇA MENINA (ROSA)TAM 22X48 CM PAPEL 180G, COR-ROSA

29 CARTÃO  DA  CRIANÇA  MENINO  (VERDE)TAM
22X48 CM PAPEL 180G. COR-AZUL PROPRIA Unidade 840.0 1,05 882,00

CARTÃO DA CRIANÇA MENINO (VERDE)TAM 22X48 CM PAPEL 180G. COR-AZUL

30 CARTÃO DE SAÚDE -NÚCLEO FAMILIAR PAPEL
40 KGTAM 33X16 CM. COR BRANCO PROPRIA Unidade 330.0 1,10 363,00

CARTÃO DE SAÚDE -NÚCLEO FAMILIAR PAPEL 40 KGTAM 33X16 CM. COR BRANCO

31
CARTÃO  DE  SAÚDE  (PACS)TAM.  16X12CM.
PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 500.0 1,70 850,00

CARTÃO DE SAÚDE (PACS)TAM. 16X12CM. PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

32
CARTÃO  DE  VACINAÇÃO
(ESCOLAR.ADULTO.IDOSO)PAPEL  40  KGTAM
33X16 CM. COR BRANCO

PROPRIA Unidade 500.0 1,16 580,00

CARTÃO DE VACINAÇÃO (ESCOLAR.ADULTO.IDOSO)PAPEL 40 KGTAM 33X16 CM. COR BRANCO

33 CARTÃO DE VACINAÇÃO 15X21 CM, 1X1 COR,
PAPEL AP 170G. PROPRIA Unidade 1680.0 1,16 1.948,80

CARTÃO DE VACINAÇÃO 15X21 CM, 1X1 COR, PAPEL AP 170G.

34 CARTÃO DE VACINAÇÃO SOMBRA 21X30 CM,
1X1 COR PAPEL AP 90G. PROPRIA Unidade 420.0 1,11 466,20

CARTÃO DE VACINAÇÃO SOMBRA 21X30 CM, 1X1 COR PAPEL AP 90G.

35 CARTÃO  DE  VISITA  TAMANHO  9/5  PAPEL
DUPLEX 250G IMPRESSÃO 4/0 COR PROPRIA Milheiro 3.0 1,13 3,39

CARTÃO DE VISITA TAMANHO 9/5 PAPEL DUPLEX 250G IMPRESSÃO 4/0 COR

36 CARTÃO  IMUNIZAÇÃO  DO  IDOSOPAPEL  40
KGTAM 33X16 CM. COR BRANCO PROPRIA Unidade 250.0 1,28 320,00

CARTÃO IMUNIZAÇÃO DO IDOSOPAPEL 40 KGTAM 33X16 CM. COR BRANCO

37
CARTÃO NACIONAL DE SAÚDEPAPEL  40 KG.
TAM.  18X12CM.  PAPEL  AP  180G.  COR
BRANCO,  BLOCO COM 100 FOLHAS.  BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 840.0 1,19 999,60

CARTÃO NACIONAL DE SAÚDEPAPEL 40 KG. TAM. 18X12CM. PAPEL AP 180G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS. BLOCO COM
100 FOLHAS



38 CARTAZ FORMATO 30 X 42 CM, 4 X0 CORES
VARIADAS. PAPEL COLCHÉ 150G PROPRIA Unidade 650.0 13,17 8.560,50

CARTAZ FORMATO 30 X 42 CM, 4 X0 CORES VARIADAS. PAPEL COLCHÉ 150G

39 CARTAZ FORMATO 46 X 64 CM, 4 X0 CORES
VARIADAS, PAPEL COLCHÈ 60G PROPRIA Unidade 540.0 18,31 9.887,40

CARTAZ FORMATO 46 X 64 CM, 4 X0 CORES VARIADAS, PAPEL COLCHÈ 60G

40 CARTAZ TAM 30X 42 CM. DIV. CORES PROPRIA Unidade 880.0 13,17 11.589,60

CARTAZ TAM 30X 42 CM. DIV. CORES

41 CARTAZ TAM A4, COUCHÊ, 90G COM BRILHO.
DIVERSAS CORES. PROPRIA Unidade 460.0 1,62 745,20

CARTAZ TAM A4, COUCHÊ, 90G COM BRILHO. DIVERSAS CORES.

42 CARTAZ TAM A4.DIV. CORES, COUCHÊ, COM
BRILHO. DIVERSAR CORES PROPRIA Unidade 460.0 1,69 777,40

CARTAZ TAM A4.DIV. CORES, COUCHÊ, COM BRILHO. DIVERSAR CORES

43 CEPESC-FICHA  DO  CÃOTAM  A4,  PAPEL  AP
75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 840.0 1,90 1.596,00

CEPESC-FICHA DO CÃOTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

44
CERTIFICADO,  FORMATO  210MMX297MM,  4
X0 CORES VARIADAS, PAPEL OFF SET, PAPEL
180G.

PROPRIA Unidade 250.0 1,70 425,00

CERTIFICADO, FORMATO 210MMX297MM, 4 X0 CORES VARIADAS, PAPEL OFF SET, PAPEL 180G.

47
CONFECÇÃO  DE  BANNER  EM  LONA  440
ACABMENTO COM ILHÕES 4X0  CORES  COM
INSTALAÇÃO NO LOCAL

PROPRIA Metro
Quadrado 60.0 11,29 677,40

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA 440 ACABMENTO COM ILHÕES 4X0 CORES COM INSTALAÇÃO NO LOCAL

49 CONFECÇÃO DE FOLDERS, TAMANHO OFÍCIO
EM CORES VARIADAS PROPRIA Unidade 1260.0 13,17 16.594,20

CONFECÇÃO DE FOLDERS, TAMANHO OFÍCIO EM CORES VARIADAS

50 CONFECÇÃO DE MOLDURA EM MDF 15 X 21
CM-COM BORDAS LISAS PARA CERTIFICADOS. PROPRIA Unidade 60.0 13,68 820,80

CONFECÇÃO DE MOLDURA EM MDF 15 X 21 CM-COM BORDAS LISAS PARA CERTIFICADOS.

51 CONFECÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE
MDF -TAMANHO 15 X 30 CM. PROPRIA Unidade 50.0 13,07 653,50

CONFECÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE MDF -TAMANHO 15 X 30 CM.

52
CONSOLIDAÇÃO MENSAL DA SAÚDE SEXUAL
E REPRODUTIVA, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 8,60 3.612,00

CONSOLIDAÇÃO MENSAL DA SAÚDE SEXUAL E REPRODUTIVA, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

53
CONSOLIDAÇÃO  DE  PRODUÇÃOTAM  A4,
PAPEL  AP  75G,  COR  BRANCO.  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 7,87 3.305,40

CONSOLIDAÇÃO DE PRODUÇÃOTAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

54 CONTROLE DE ESTOQUE-TAM A4, PAPEL 75G
BRANCO. PROPRIA Unidade 12.0 8,61 103,32

CONTROLE DE ESTOQUE-TAM A4, PAPEL 75G BRANCO.

55 CONVITE PERSONALIZADO TAM 15X21 PAPEL
COUCHE 250GR 4X0 PROPRIA Unidade 25.0 3,17 79,25



CONVITE PERSONALIZADO TAM 15X21 PAPEL COUCHE 250GR 4X0

56 CONVITE PERSONALIZADO TAM 21X30 PAPEL
COUCHE 250GR 4X0 PROPRIA Unidade 18.0 1,88 33,84

CONVITE PERSONALIZADO TAM 21X30 PAPEL COUCHE 250GR 4X0

57 CONVITE TAM  A4, PAPEL-180G COR BRANCO PROPRIA Unidade 21.0 1,55 32,55

CONVITE TAM  A4, PAPEL-180G COR BRANCO

58
CONVITE  TAMANHO  10X21  CONVITES  EM
PAPEL COCHE 40 KG, TAMANHO 10X21 CM,
COM DIAGRAMAÇÃO, COM ENVELOPE.

PROPRIA Unidade 27.0 1,78 48,06

CONVITE TAMANHO 10X21 CONVITES EM PAPEL COCHE 40 KG, TAMANHO 10X21 CM, COM DIAGRAMAÇÃO, COM ENVELOPE.

59 CÓPIA COLORIDA TAMANHO A3, FRENTE 4XO
CORES AP 75 GRAMAS. PROPRIA Unidade 1000.0 0,66 660,00

CÓPIA COLORIDA TAMANHO A3, FRENTE 4XO CORES AP 75 GRAMAS.

60 CÓPIA  COLORIDA  TAMANHO  A3,  FRENTE  E
VERSO 4X4 CORES AP 75 GRAMAS. PROPRIA Unidade 1000.0 0,64 640,00

CÓPIA COLORIDA TAMANHO A3, FRENTE E VERSO 4X4 CORES AP 75 GRAMAS.

61 CÓPIA COLORIDA TAMANHO A4, FRENTE 4X0
CORES PROPRIA Unidade 1000.0 1,76 1.760,00

CÓPIA COLORIDA TAMANHO A4, FRENTE 4X0 CORES

62 CÓPIA  COLORIDA  TAMANHO  A4,  FRENTE  E
VERSO 4X4 CORES. PROPRIA Unidade 1000.0 2,42 2.420,00

CÓPIA COLORIDA TAMANHO A4, FRENTE E VERSO 4X4 CORES.

63 CÓPIA  PRETO  E  BRANCO  TAMANHO  A3,
FRENTE 1X0 AP 75 GRAMAS. PROPRIA Unidade 1000.0 2,43 2.430,00

CÓPIA PRETO E BRANCO TAMANHO A3, FRENTE 1X0 AP 75 GRAMAS.

64 CÓPIA  PRETO  E  BRANCO  TAMANHO  A3,
FRENTE E VERSO 1X1 CORES AP 75 GRAMAS. PROPRIA Unidade 1000.0 0,90 900,00

CÓPIA PRETO E BRANCO TAMANHO A3, FRENTE E VERSO 1X1 CORES AP 75 GRAMAS.

65 CÓPIA  PRETO  E  BRANCO  TAMANHO  A4,
FRENTE 1X1 CORES AP 75 GRAMAS. PROPRIA Unidade 5000.0 1,00 5.000,00

CÓPIA PRETO E BRANCO TAMANHO A4, FRENTE 1X1 CORES AP 75 GRAMAS.

66 CÓPIA  PRETO  E  BRANCO  TAMANHO  A4,
FRENTE E VERSO 1X1 CORES AP 75 GRAMAS. PROPRIA Unidade 5000.0 0,88 4.400,00

CÓPIA PRETO E BRANCO TAMANHO A4, FRENTE E VERSO 1X1 CORES AP 75 GRAMAS.

69 CRACHÁ PERSONALIZADO SIMPLES EM PAPEL
60KG 10X15CM PERFURADO COM CORDÃO PROPRIA Unidade 1000.0 2,69 2.690,00

CRACHÁ PERSONALIZADO SIMPLES EM PAPEL 60KG 10X15CM PERFURADO COM CORDÃO

70
CRACHÁ  PERSONALIZADO  SIMPLES  EM  PVC
60KG  10X15CM  PERFURADO  COM  CORDÃO
PERSONALIZADO

PROPRIA Unidade 250.0 21,69 5.422,50

CRACHÁ PERSONALIZADO SIMPLES EM PVC 60KG 10X15CM PERFURADO COM CORDÃO PERSONALIZADO

71
CREDENCIAL  PERSONALIDA  EM  PVC  60G
10X15CM  PERFURADO  COM  CORDÃO
PERSONALIZADO

PROPRIA Unidade 115.0 10,61 1.220,15

CREDENCIAL PERSONALIDA EM PVC 60G 10X15CM PERFURADO COM CORDÃO PERSONALIZADO

72 CREDENCIAL  PERSONALIDA  SIMPLES  EM PROPRIA Unidade 115.0 10,00 1.150,00



PAPEL  60G  10X15CM  PERFURADO  COM
CORDÃO
CREDENCIAL PERSONALIDA SIMPLES EM PAPEL 60G 10X15CM PERFURADO COM CORDÃO

73 DECLARAÇÃO BUSCA ATIVA  TAM A4,  PAPEL
75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 80.0 10,06 804,80

DECLARAÇÃO BUSCA ATIVA TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

74
DECLARAÇÃO  MÉDICO  GSU  24  HORASTAM
22X16CM,  PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO,
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 170.0 10,06 1.710,20

DECLARAÇÃO MÉDICO GSU 24 HORASTAM 22X16CM, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

75
ENCADERNAÇÃO DE BLOCO DE FOLHAS A4;
SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO DE BLOCO DE
ATÉ  100  FOLHAS  A4,  INCLUSO:  CAPAS,
ASPIRAL PERFURAÇÃO E MONTAGEM

PROPRIA Unidade 700.0 7,00 4.900,00

ENCADERNAÇÃO DE BLOCO DE FOLHAS A4; SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO DE BLOCO DE ATÉ 100 FOLHAS A4, INCLUSO: CAPAS,
ASPIRAL PERFURAÇÃO E MONTAGEM

76 ENVELOPAMENTO  DE  VEÍCULOS  C/VERNIZ
70% APLICADO-MZ PROPRIA Metro

Quadrado 17.0 87,30 1.484,10

ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS C/VERNIZ 70% APLICADO-MZ

77 ENVELOPE  OFICIO  TIMBRADO,  TAMANHO
240X340MM, 1X1 PROPRIA Unidade 670.0 1,16 777,20

ENVELOPE OFICIO TIMBRADO, TAMANHO 240X340MM, 1X1

78 ENVELOPE  P/PRONTUARIO  FAMILIA
(PACS)37X47CM. COR BRANCO. COR BRANCO PROPRIA Unidade 5880.0 1,00 5.880,00

ENVELOPE P/PRONTUARIO FAMILIA (PACS)37X47CM. COR BRANCO. COR BRANCO

79 ENVELOPE TIMBRADO0 BRANCO-11,5X 23CM PROPRIA Unidade 1260.0 1,09 1.373,40

ENVELOPE TIMBRADO0 BRANCO-11,5X 23CM

80 ENVELOPE TIMBRADO BRANCO-26X 36 CM. PROPRIA Unidade 4620.0 1,00 4.620,00

ENVELOPE TIMBRADO BRANCO-26X 36 CM.

81
E-SUS  FICHA  DE  ATIVIDADE  COLETIVAFIN
TAM.A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 440.0 12,15 5.346,00

E-SUS FICHA DE ATIVIDADE COLETIVAFIN TAM.A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

82
EXAME  PARA  LEISHMANIOSE  VISCERAL
CANINA  TAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHA

PROPRIA Bloco 210.0 11,10 2.331,00

EXAME PARA LEISHMANIOSE VISCERAL CANINA TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHA

83

FAIXAS PARA DIVULGAÇÃO 5M X 1M – FAIXAS
PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, OFICINAS E
PALESTRAS  COM  IMPRESSÃO  DIGITAL
PERSONALIZADA EM LONA. TAMANHO 5M X 1
M, MODELOS VARIADOs

PROPRIA Unidade 9.0 105,00 945,00

FAIXAS PARA DIVULGAÇÃO 5M X 1M –  FAIXAS PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS,  OFICINAS E PALESTRAS COM IMPRESSÃO
DIGITAL PERSONALIZADA EM LONA. TAMANHO 5M X 1 M, MODELOS VARIADOs

84

FICHA  CADASTRO  GESTANTE  F/V,  TAM  A4,
PAPEL  AP  63G  COR  BRANCO  FICHA  DE
ACOMPANHAMENTO  DOS  CASOS  131  DE
HANSENÍASE,  TAM A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO.

PROPRIA Unidade 420.0 12,15 5.103,00

FICHA CADASTRO  GESTANTE F/V,  TAM A4,  PAPEL AP  63G COR BRANCO FICHA DE  ACOMPANHAMENTO  DOS  CASOS  131  DE
HANSENÍASE, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO.

85 FICHA  DE  ACOMPANHAMENTO  DOS  CASOS PROPRIA Bloco 84.0 12,15 1.020,60



DE HANSENÍASE, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHA
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DOS CASOS DE HANSENÍASE, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHA

86
FICHA  DE  ATENDIMENTO  PACIENTETAM  A4,
PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 260.0 12,15 3.159,00

FICHA DE ATENDIMENTO PACIENTETAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

87
FICHA  DE  AVALIAÇÃO  DE  DESEMPENHO
PROFISSIONAL-TAM A4.PA.  BLOCO COM 100
FOLHAS

PROPRIA Unidade 1700.0 12,15 20.655,00

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PROFISSIONAL-TAM A4.PA. BLOCO COM 100 FOLHAS

88
FICHA  DE  ESTRATIFICAÇÃO  DE  RISCO
(CRIANÇA)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO.
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,92 458,64

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO (CRIANÇA)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

89
FICHA  DE  ESTRATIFICAÇÃO  DE  RISCO
(DIABÉTICO)TAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,92 458,64

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO (DIABÉTICO)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

90
FICHA  DE  ESTRATIFICAÇÃO  DE  RISCO
(GESTANTE)TAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,76 451,92

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO (GESTANTE)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

91
FICHA  DE  ESTRATIFICAÇÃO  DE  RISCO
(HIPERTENSO)TAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,76 451,92

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO (HIPERTENSO)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

92
FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO HIPERTENSÃO E
DIABETES MELITUS FAVTAM A4, PAPEL 75G.
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 12,15 510,30

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO HIPERTENSÃO E DIABETES MELITUS FAVTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

93
FICHA  DE  ESTRATIFICAÇÃO  RISCO  SAÚDE
FAMÍLIA  FVTAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 11,00 462,00

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO RISCO SAÚDE FAMÍLIA FVTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

94
FICHA  DE  ESTRATIFICAÇÃO  RISCO  SAÚDE
GESTANTE  FINTAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,92 458,64

FICHA DE ESTRATIFICAÇÃO RISCO SAÚDE GESTANTE FINTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

95
FICHA  DE  EVOLUÇÃO TERAPÉUTICATAM A4,
PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO,  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 11,34 476,28

FICHA DE EVOLUÇÃO TERAPÉUTICATAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

96 FICHA DE EVOLUÇÃOTAM A4, PAPEL AP 75G,
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 42.0 11,00 462,00

FICHA DE EVOLUÇÃOTAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

97
FICHA DE INVESTIGAÇÃO ÓBITO E FETALTAM
A4,  PAPEL 75G.  COR BRANCO. BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 12,15 510,30

FICHA DE INVESTIGAÇÃO ÓBITO E FETALTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

98
FICHA  DE  PROCEDIMENTOSFA,  TAM.  A4,
PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 12,15 510,30



FICHA DE PROCEDIMENTOSFA, TAM. A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

99
FICHA DE REFERÊNCIA-ATENÇÃO BÁSICATAM
A4,  PAPEL 75G.  COR BRANCO. BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 11,00 462,00

FICHA DE REFERÊNCIA-ATENÇÃO BÁSICATAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

100
FICHA DE REFERÊNCIA 3 VIAS, TАМ A4, РАРEL
AP  63G,  COR  BRANCO,  BLOCO  COM  100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,94 459,48

FICHA DE REFERÊNCIA 3 VIAS, TАМ A4, РАРEL AP 63G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

101
FICHA DE REFERÊNCIA GSU 24 HORAS3 VIAS,
TAM 22X32CM, PAPEL AP 63G. TRÊS CORES:
BRANCO.  ROSA E VERDE.  BLOCO COM 100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 480.0 12,15 5.832,00

FICHA DE REFERÊNCIA GSU 24 HORAS3 VIAS, TAM 22X32CM, PAPEL AP 63G. TRÊS CORES: BRANCO. ROSA E VERDE. BLOCO COM
100 FOLHAS

102 FICHA  DE  REFERÊNCIA  TAM  A4,  PAPEL  AP
75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 336.0 10,94 3.675,84

FICHA DE REFERÊNCIA TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

103
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO F/VTAM
A4.  PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 336.0 11,00 3.696,00

FICHA DE REGISTRO DO VACINADO F/VTAM A4. PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

104
FICHA DE TRATAMENTO DENTÁRIO 1TAM A4,
PAPEL 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,56 443,52

FICHA DE TRATAMENTO DENTÁRIO 1TAM A4, PAPEL 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

105
FICHA DE TRATAMENTO DENTÁRIO 2TAM A4,
PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 10,76 451,92

FICHA DE TRATAMENTO DENTÁRIO 2TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

106 FICHA  DE  VACINAÇÃOTAM  A4,  PAPEL  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 42.0 10,75 451,50

FICHA DE VACINAÇÃOTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

107
FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL
(PACS)  TAM.  16X12CM PAPEL  AP  75G,  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 250.0 10,84 2.710,00

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL (PACS) TAM. 16X12CM PAPEL AP 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

108
FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL
F/VTAM.  16X12CM-PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 84.0 10,84 910,56

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL F/VTAM. 16X12CM-PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

109
FICHA  INFORMAÇÃO  DESPACHO  (GABINETE
SECRETARIA)PAPEL  750,  TAM.  22X16  CM.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 100.0 10,56 1.056,00

FICHA INFORMAÇÃO DESPACHO (GABINETE SECRETARIA)PAPEL 750, TAM. 22X16 CM. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

110
FICHA PERINATAL SUSFN. TAM A4. PAPEL AP
63G  COR  BRANCO.  COR  BRANCO,  BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 100.0 12,15 1.215,00

FICHA PERINATAL SUSFN. TAM A4. PAPEL AP 63G COR BRANCO. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

111
FICHA REFERÊNCIA  ODONTOLÓGICA 3  VIAS,
TAM  A4  PAPEL  AP  63G  E  SB  63G  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 58.0 11,05 640,90

FICHA REFERÊNCIA ODONTOLÓGICA 3 VIAS, TAM A4 PAPEL AP 63G E SB 63G COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS



112
FICHA  VISITA  DOMICILIARTAM  16X12CM,
PAPEL  AP75G.  COR  BRANCO.  BLOCO  COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 12,15 5.103,00

FICHA VISITA DOMICILIARTAM 16X12CM, PAPEL AP75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

113
FOLDER INSTITUCIONAL 2X2.  CORES,  PAPEL
COUCHÊ. 10G. TAM 16X 24 CM. TAM A4. 2
DOBRAS. FN

PROPRIA Unidade 1100.0 12,15 13.365,00

FOLDER INSTITUCIONAL 2X2. CORES, PAPEL COUCHÊ. 10G. TAM 16X 24 CM. TAM A4. 2 DOBRAS. FN

114
FOLDER INSTITUCIONAL 4X4,  CORES,  PAPEL
COUCHÉ, 10G, TAM 16X 24 CM, TAM A4, 2
DOBRAS. FN.

PROPRIA Unidade 1100.0 12,15 13.365,00

FOLDER INSTITUCIONAL 4X4, CORES, PAPEL COUCHÉ, 10G, TAM 16X 24 CM, TAM A4, 2 DOBRAS. FN.

115 FOLDER'S  4  X  4CORESPAPELCOUCHÊ  10G,
TAM A4, 2 DOBRAS. COR COLORIDO PROPRIA Unidade 1100.0 12,15 13.365,00

FOLDER'S 4 X 4CORESPAPELCOUCHÊ 10G, TAM A4, 2 DOBRAS. COR COLORIDO

116
FORMULÁRIO AUTORIZACÃO COMBUSTÍVEL 2
VIASPAPEL  750.  TAM.  22X16  CM,  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 460.0 10,78 4.958,80

FORMULÁRIO AUTORIZACÃO COMBUSTÍVEL 2 VIASPAPEL 750. TAM. 22X16 CM, COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

117 FORMULÁRIO BPA-C TAM A4. PAPEL AP 63G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 420.0 12,15 5.103,00

FORMULÁRIO BPA-C TAM A4. PAPEL AP 63G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

118
FORMULARIO  ORDEM  DE  COMPRAS  2
VIASPAPEL  750,  TAM.  22X16  CM.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 12,15 5.103,00

FORMULARIO ORDEM DE COMPRAS 2 VIASPAPEL 750, TAM. 22X16 CM. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

119
FORMULÁRIOS  DE  CAMPO  E  DE
LABORATÓRIOTAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 12,15 5.103,00

FORMULÁRIOS DE CAMPO E DE LABORATÓRIOTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

120
FREQUÊNCIA  DE  CAMPO  DOS  AGENTES  DE
COMBATE  E  ENDEMIASTAM  A4,  PAPEL  AP
75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 170.0 11,06 1.880,20

FREQUÊNCIA DE CAMPO DOS AGENTES DE COMBATE E ENDEMIASTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

121
GPS DE ENFERMAGEM PROCEDIMENTOS F/N,
TAM A4, PAPEL AP 63G. COR BRANCO, BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 170.0 12,15 2.065,50

GPS DE ENFERMAGEM PROCEDIMENTOS F/N, TAM A4, PAPEL AP 63G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

122
GSU AVALIAÇÃO E AGEND. TRANS. CONS. OU
EXAMESTAM A4,  PAPEL  75G.  COR BRANCO.
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 170.0 12,15 2.065,50

GSU AVALIAÇÃO E AGEND. TRANS. CONS. OU EXAMESTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

123
GSU  CHECKLIST  DA  AR  PAPEL  75  G,TAM
A4TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 11,16 3.794,40

GSU CHECKLIST DA AR PAPEL 75 G,TAM A4TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

124
GSU CHECKLIST PASSAGEM DE PLANTÃO TAM
A4,  PAPEL 75G.  COR BRANCO. BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 10,90 3.706,00

GSU CHECKLIST PASSAGEM DE PLANTÃO TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

125
GSU  PRONT.  ATEND.  PRÉ-HOSPITALARTAM
A4,  PAPEL 75G,  COR BRANCO, BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 12,15 4.131,00



GSU PRONT. ATEND. PRÉ-HOSPITALARTAM A4, PAPEL 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

126 IMPRESSÃO DE ADESIVOS PERSONALIZADOS:
17X9 CM, 4X0 EM PLASTICO PROPRIA Unidade 380.0 4,14 1.573,20

IMPRESSÃO DE ADESIVOS PERSONALIZADOS: 17X9 CM, 4X0 EM PLASTICO

127 IMPRESSÃO DE CONVITES 1/2 FOLHA A4 EM
PAPEL COUCHÉ 60KG PROPRIA Unidade 24.0 3,88 93,12

IMPRESSÃO DE CONVITES 1/2 FOLHA A4 EM PAPEL COUCHÉ 60KG

128 IMPRESSÃO  EM  PAPEL  FOTOGRÁFICO  A3
COLORIDO 4X0 CORES. PROPRIA Unidade 70.0 5,03 352,10

IMPRESSÃO EM PAPEL FOTOGRÁFICO A3 COLORIDO 4X0 CORES.

129 IMPRESSÃO  EM  PAPEL  FOTOGRÁFICO  A4
COLORIDO 4X0 CORES. PROPRIA Unidade 340.0 3,75 1.275,00

IMPRESSÃO EM PAPEL FOTOGRÁFICO A4 COLORIDO 4X0 CORES.

130 IMPRESSÃO EM PAPEL OFF SET 180 GRS 4X4
COR, TAM 21X31 CM, COM 1 DOBRA PROPRIA Unidade 340.0 1,22 414,80

IMPRESSÃO EM PAPEL OFF SET 180 GRS 4X4 COR, TAM 21X31 CM, COM 1 DOBRA

131 IMPRESSÃO EM PAPEL OFF SET 180 GRS 4X4
COR, TAM 21X31 CM, COM 2 DOBRA PROPRIA Unidade 340.0 1,22 414,80

IMPRESSÃO EM PAPEL OFF SET 180 GRS 4X4 COR, TAM 21X31 CM, COM 2 DOBRA

132 IMPRESSÃO EM PLÁSTICO ADESIVO-TAM A4,
PAPEL 75G.BRANCO PROPRIA Unidade 840.0 1,30 1.092,00

IMPRESSÃO EM PLÁSTICO ADESIVO-TAM A4, PAPEL 75G.BRANCO

133 IMPRESSÃO FRENTE 1X0 COR PAPEL 60KG PROPRIA Unidade 250.0 1,30 325,00

IMPRESSÃO FRENTE 1X0 COR PAPEL 60KG

134 IMPRESSÃO FRENTE 4X4COR PAPEL 60KG PROPRIA Unidade 250.0 1,20 300,00

IMPRESSÃO FRENTE 4X4COR PAPEL 60KG

135 IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 1X0 COR PAPEL
60KG PROPRIA Unidade 250.0 1,20 300,00

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 1X0 COR PAPEL 60KG

136 IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 4X4 COR PAPEL
60KG PROPRIA Unidade 250.0 1,20 300,00

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 4X4 COR PAPEL 60KG

137 IMPRESSÃO PAPEL,  ADESIVO-TAM A4, PAPEL
75G. PROPRIA Unidade 250.0 1,65 412,50

IMPRESSÃO PAPEL, ADESIVO-TAM A4, PAPEL 75G.

138
ITINERÁRIO DE TRABALHO FIVTAM A4, PAPEL
AP  75G,  COR  BRANCO.  BLOCO  COM  100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 12,66 4.304,40

ITINERÁRIO DE TRABALHO FIVTAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

139
LEQUES/ABANADORES, EM PAPEL CARTÃO, 4
X  4  CORES  TAM.  22  X  23  CM,  CONFORME
ARTE FORNECIDA PELA CONTRANTE

PROPRIA Unidade 340.0 2,10 714,00

LEQUES/ABANADORES, EM PAPEL CARTÃO, 4 X 4 CORES TAM. 22 X 23 CM, CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRANTE

140 LEVANTAMENTO DOS  AGRAVOS  ATENDIDOS PROPRIA Bloco 130.0 12,66 1.645,80



PELOS  PROFISSIONAIS  DE  SAÚDE.
COR/BRANCO, TAM A4, PAPEL AP 75 G
LEVANTAMENTO DOS AGRAVOS ATENDIDOS PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE. COR/BRANCO, TAM A4, PAPEL AP 75 G

141
MAPAATENDIMENTO  DIÀRIO  GSU  24
HORASTAM A4,PAPEL AP 75G. COR BRANCO,
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 12,15 4.131,00

MAPAATENDIMENTO DIÀRIO GSU 24 HORASTAM A4,PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

142
MAPA  ATENDIMENTO  DIÁRIOTAM A4,  PAPEL
AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO  COM  100
FOLHA

PROPRIA Bloco 340.0 10,89 3.702,60

MAPA ATENDIMENTO DIÁRIOTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHA

143
MAPA  DE  ACOMPANHAMENTO  DIÁRIO
(PACIENTE)TAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 10,89 3.702,60

MAPA DE ACOMPANHAMENTO DIÁRIO (PACIENTE)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

144
MAPA  DE  ACOMPANHAMENTO  SAI-SUS
CONSOLIDADO (ANEXO) 2FLSTAM A4, PAPEL
75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 11,45 3.893,00

MAPA DE ACOMPANHAMENTO SAI-SUS CONSOLIDADO (ANEXO) 2FLSTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

145
MAPA  DE  ACOMPANHAMENTO  SAI-SUS
CONSOLIDADO (ANEXO) 3FLSTAM A4, PAPEL
75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 42.0 11,45 480,90

MAPA DE ACOMPANHAMENTO SAI-SUS CONSOLIDADO (ANEXO) 3FLSTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

146 MAPA DE EVOLUÇÃOTAM A4, PAPEL 75G. COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 460.0 11,25 5.175,00

MAPA DE EVOLUÇÃOTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

147
MAPA  MENSAL  VIG.  NUTRICIONAL  ADM.  DE
SUPLEMENTOSTAM  A4,  PAPEL  75G.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 460.0 12,15 5.589,00

MAPA MENSAL VIG. NUTRICIONAL ADM. DE SUPLEMENTOSTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

148
MONITORAÇÃO  DAS  DOENÇAS  DIARRÉICAS
AGUDASTAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 460.0 11,00 5.060,00

MONITORAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDASTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

149
MONITORIZAÇÃO  DE  DOENÇAS  DIARRÉICAS
TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 460.0 12,15 5.589,00

MONITORIZAÇÃO DE DOENÇAS DIARRÉICAS TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

150
NÚCLEO  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  TERMO
DE DENÚNCIA, TAM A4, PAPEL AP 63G. COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHA

PROPRIA Bloco 420.0 12,15 5.103,00

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA TERMO DE DENÚNCIA, TAM A4, PAPEL AP 63G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHA

152 PANFLETOS  4  X0  CORES  VARIADAS,  PAPEL
75G., TAMANHO 16 PROPRIA Unidade 590.0 2,48 1.463,20

PANFLETOS 4 X0 CORES VARIADAS, PAPEL 75G., TAMANHO 16

153 PANFLETOS  4  X  4CORES,  PAPEL  COUCHÉ
115G, TAM16 X 24 CM. COR COLORIDO PROPRIA Unidade 590.0 2,48 1.463,20

PANFLETOS 4 X 4CORES, PAPEL COUCHÉ 115G, TAM16 X 24 CM. COR COLORIDO

154
PANFLETOS  PARA  CAMPANHA  DE
INFORMAÇÃO  DE  EVENTOS  4X4,  PAPEL
COUCHÊ  115G,  TAM  16  X  24  CM.  CORES
DIVERSAR

PROPRIA Unidade 590.0 2,48 1.463,20



PANFLETOS PARA CAMPANHA DE INFORMAÇÃO DE EVENTOS 4X4, PAPEL COUCHÊ 115G, TAM 16 X 24 CM. CORES DIVERSAR

155 PAPEL  OFÍCIO  A4-  TIMBRADO-TAM  A4.  COR
BRANCO PROPRIA Unidade 1000.0 1,20 1.200,00

PAPEL OFÍCIO A4- TIMBRADO-TAM A4. COR BRANCO

156 PAPEL TIMBRADO A4. COR BRANCO PROPRIA Unidade 1000.0 1,20 1.200,00

PAPEL TIMBRADO A4. COR BRANCO

158 PASTA PERSONALIZADA C/BOLSO 31X44 CM.
4X4 CORES PROPRIA Unidade 500.0 4,02 2.010,00

PASTA PERSONALIZADA C/BOLSO 31X44 CM. 4X4 CORES

159 PASTA PERSONALIZADA S/BOLSO 31X44 CM,
4X4 CORES, PROPRIA Unidade 500.0 3,96 1.980,00

PASTA PERSONALIZADA S/BOLSO 31X44 CM, 4X4 CORES,

160
PASTA  TIMBRADA  -  ESPECIFICAÇÃO:  PASTA
COM  TIMBRE  DAADMINISTRAÇÃO  E
IDENTIFICAÇÃODO  EVENTO,  TAMANHO
45X30,5CM, 4X1, PAPEL 80KG

PROPRIA Unidade 100.0 4,34 434,00

PASTA  TIMBRADA  -  ESPECIFICAÇÃO:  PASTA  COM  TIMBRE  DAADMINISTRAÇÃO  E  IDENTIFICAÇÃODO  EVENTO,  TAMANHO
45X30,5CM, 4X1, PAPEL 80KG

161 PLACA DE METALON COM LONA, M2 PROPRIA Metro
Quadrado 15.0 119,00 1.785,00

PLACA DE METALON COM LONA, M2

162 PLACA EM PVC COM ADESIVO M2 PROPRIA Metro
Quadrado 15.0 14,80 222,00

PLACA EM PVC COM ADESIVO M2

163
PLACATIPO  IMĂ  MAGNÉTICO  PARA
IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO 60 CM X 25 CM.
DIV, CORES

PROPRIA Unidade 30.0 62,00 1.860,00

PLACATIPO IMĂ MAGNÉTICO PARA IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO 60 CM X 25 CM. DIV, CORES

164

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO - EM PVC BRANCO
COM  IMPRESSÃO  EM  CORES,  TAMANHO:
21X30CM,  COM  ETIQUETAS  ADESIVAS  NO
VERSO  PARA  AFIXAÇÃO  EM  SUPERFICIES
PLANAS, CONFORME ARTE FORNECIDA PELA
CONTRATANTE

PROPRIA Unidade 50.0 15,00 750,00

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO - EM PVC BRANCO COM IMPRESSÃO EM CORES, TAMANHO: 21X30CM, COM ETIQUETAS ADESIVAS NO
VERSO PARA AFIXAÇÃO EM SUPERFICIES PLANAS, CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRATANTE

165

PLACAS  DE  IDENTIFICAÇÃO  SETORIAL
ESPECIFICAÇÃO:  PLACAS  DE IDENTIFICAÇÃO
DE  SALA/SETORES  CONFECCIONADA  EM
ACRÍLICO,  FORMATO  RETANGULAR  30CM  X
10CM,  02MM ESPESSURA,  COM IMPRESSÃO
DEE  TEXTO  EM  CORES,  COM  FUNDO
AUTOCOLANTE

PROPRIA Unidade 100.0 13,26 1.326,00

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO SETORIAL ESPECIFICAÇÃO: PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE SALA/SETORES CONFECCIONADA EM
ACRÍLICO,  FORMATO RETANGULAR 30CM X 10CM, 02MM ESPESSURA, COM IMPRESSÃO DEE TEXTO EM CORES,  COM FUNDO
AUTOCOLANTE

166

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO EM PVC COM
IMPRESSÕES EM ADESIVOS, COM FITA DUPLA
FACE PARA USO DE FIXAÇÃO. TEMAS, CORES
E  TAMANHOS  DIVERSOS.  COM SERVIÇO  DE
FIXAÇÃO NO LOCAL

PROPRIA Unidade 25.0 13,77 344,25

PLACAS PARA IDENTIFICAÇÃO EM PVC COM IMPRESSÕES EM ADESIVOS, COM FITA DUPLA FACE PARA USO DE FIXAÇÃO. TEMAS,
CORES E TAMANHOS DIVERSOS. COM SERVIÇO DE FIXAÇÃO NO LOCAL

167
PLANFETOS 4 X 4, PAPEL COUCHÊ 115G, TAM
16  X24CM.  DIVERSOS.  CORES.  CONFORME
ARTE FORNECIDA PELA CONTRATANTE

PROPRIA Unidade 340.0 4,32 1.468,80



PLANFETOS 4 X 4, PAPEL COUCHÊ 115G, TAM 16 X24CM. DIVERSOS. CORES. CONFORME ARTE FORNECIDA PELA CONTRATANTE

168
PLANILHA  CONTROLE  NOTIFICAÇÃO  DE
DOENÇAS  TRANSMITIDAS  POR  ALIMENTOS
(DTA)TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO.
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 170.0 12,15 2.065,50

PLANILHA CONTROLE NOTIFICAÇÃO DE DOENÇAS TRANSMITIDAS POR ALIMENTOS (DTA)TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO.
BLOCO COM 100 FOLHAS

169 PLANILHA DE ÓBITOS TAM A4, PAPEL AP 75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 250.0 12,23 3.057,50

PLANILHA DE ÓBITOS TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

170
PROGRAMA  DE  CONTROLE  DAS
LEISHMANIOSES-INQUÉRITO  CANINO:
REGISTRO DA COLETATAM A4, PAPEL AP 75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 250.0 12,15 3.037,50

PROGRAMA  DE  CONTROLE  DAS  LEISHMANIOSES-INQUÉRITO  CANINO:  REGISTRO  DA  COLETATAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

171
PROGRAMADE CONTROLE FEBRE AMARELA E
DO DENGUE, TAM A4, PAPEL AP 75G. BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 250.0 12,15 3.037,50

PROGRAMADE CONTROLE FEBRE AMARELA E DO DENGUE, TAM A4, PAPEL AP 75G. BLOCO COM 100 FOLHAS

172
PROGRAMA  NACIONAL  DE  CONTROLE  DA
DENGUE  -PNCD-ANTIVETORIAL  TAM  A4,
PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 12,15 5.103,00

PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DA DENGUE -PNCD-ANTIVETORIAL TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100
FOLHAS

173
PULSEIRA  DE  IDENTIFICAÇÃO  COM
IMPRESSÃO  PERSONALIZADA  -LACRE
ADESIVO PICOTADO INVIOLÁVEL -RASGA AO
SER ABERTO

PROPRIA Unidade 1430.0 12,15 17.374,50

PULSEIRA  DE IDENTIFICAÇÃO  COM IMPRESSÃO PERSONALIZADA  -LACRE  ADESIVO  PICOTADO  INVIOLÁVEL  -RASGA AO  SER
ABERTO

174
PULSEIRA EM TECIDO POLIÉSTER, TAMANHO
35  X  1,5  CM,  COM  IMPRESSÃO  DIGITAL
SUBLIMATICA  EM  ALTA  DEFINIÇÃO,
SEGURANÇA (INVIOLÁVEL) OU AJUSTÁVEL

PROPRIA Unidade 940.0 12,15 11.421,00

PULSEIRA  EM  TECIDO  POLIÉSTER,  TAMANHO  35  X  1,5  CM,  COM  IMPRESSÃO  DIGITAL  SUBLIMATICA  EM  ALTA  DEFINIÇÃO,
SEGURANÇA (INVIOLÁVEL) OU AJUSTÁVEL

175 RECEITUÁRIO AZUL TAM 8X22CM. PAPEL SB
75G. COR: AZUL. BLOCO COM 100 FOLHA PROPRIA Bloco 1000.0 12,15 12.150,00

RECEITUÁRIO AZUL TAM 8X22CM. PAPEL SB 75G. COR: AZUL. BLOCO COM 100 FOLHA

176
RECEITUÁRIO  COMUMTAM  22X16CM,  PAPEL
AP  75G.  COR  BRANCO,  BLOCO  COM  100
FOLHAS

PROPRIA Bloco 2100.0 12,15 25.515,00

RECEITUÁRIO COMUMTAM 22X16CM, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

177
RECEITUÁRIO  DE  CONTROLE  ESPECIAL  TAM
22X16CM.  PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 3360.0 12,15 40.824,00

RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL TAM 22X16CM. PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

178
RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL2 VÍAS.
TAM.  16X24CM.  PAPEL  AP  63G  E  PAPEL
JORNAL.  DUAS  CORES.  BRANCO  E  ROSA.
BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 840.0 12,15 10.206,00

RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL2 VÍAS. TAM. 16X24CM. PAPEL AP 63G E PAPEL JORNAL. DUAS CORES. BRANCO E ROSA.
BLOCO COM 100 FOLHAS

179
RECEITUÁRIO GSU 24 HORASTAM 22X16CM,
PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 170.0 12,15 2.065,50



RECEITUÁRIO GSU 24 HORASTAM 22X16CM, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

180
REGISTRO  DE  AÇÕES  (RAAS)  12
PROCEDIMENTOS,  TAM  A4,  PAPEL  AP  75G,
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 12,15 8.140,50

REGISTRO DE AÇÕES (RAAS) 12 PROCEDIMENTOS, TAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

181
REGISTRO  DE  AÇÕES  (RAAS)03
PROCEDIMENTOS,  TAM  A4,  PAPEL  AP  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 12,15 8.140,50

REGISTRO DE AÇÕES (RAAS)03 PROCEDIMENTOS, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

182
REGISTRO  DIÁRIO  DO  SERVIÇO
ANTIVETORIAL,  FIVTAM  A4,  PAPEL  AP  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 12,15 8.140,50

REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL, FIVTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

183
RELAÇÃO  DE  EXAMES  CITOPATOLÓGICOS  2
VIAS  (EPIDEMIOLOGIA)TAM  A4,  PAPEL  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 12,15 8.140,50

RELAÇÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS 2 VIAS (EPIDEMIOLOGIA)TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

184
RELATÓRIO  MENSAL  DO  ATENDIMENTO  AO
ADOLESCENTE  NA  ATENÇÃO  BÁSICA.  TAM,
A4, PAPEL AP 75G COR BRANCO. BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 420.0 10,56 4.435,20

RELATÓRIO MENSAL DO ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE NA ATENÇÃO BÁSICA. TAM, A4, PAPEL AP 75G COR BRANCO. BLOCO
COM 100 FOLHAS

185
REQUISIÇÃO  DE  EXAME  CITOPATOLÓGICO
(ÚTERO)FN,TAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 12,15 8.140,50

REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO (ÚTERO)FN,TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

186
RESULTADO DE EXAMES (RESULTADO TESTE
RÁPIDO)TAM  22X16  CM,  PAPEL  75G,  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 670.0 12,15 8.140,50

RESULTADO DE EXAMES (RESULTADO TESTE RÁPIDO)TAM 22X16 CM, PAPEL 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

187
RESUMO  DO  RECONHECIMENTO  CONTROLE
FEBRE AMARELA E DENGUE - PCFADTAM A4,
PAPEL  AP  75G,  COR  BRANCO,  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 210.0 12,10 2.541,00

RESUMO DO RECONHECIMENTO CONTROLE FEBRE AMARELA E DENGUE - PCFADTAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO, BLOCO
COM 100 FOLHAS

188

REVISTA  PARA  PUBLICAÇÃO  DE  DADOS  E
INFORMAÇÕES SOBRE SAÚDE: TAMANHO DE
FOLHAA4, COM 20 PÁGINAS, PAPEL COUCHÉ
FOSCO E CAPА NO PAPEL COUCHÉ BRILHOSO
90G. COR: 4X4. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 12,15 4.131,00

REVISTA  PARA PUBLICAÇÃO  DE  DADOS  E  INFORMAÇÕES SOBRE SAÚDE:  TAMANHO  DE  FOLHAA4,  COM 20  PÁGINAS,  PAPEL
COUCHÉ FOSCO E CAPА NO PAPEL COUCHÉ BRILHOSO 90G. COR: 4X4. BLOCO COM 100 FOLHAS

189
SIS PRENATAL (ACOMPANHAMENTO)ТАМ А4,
РАPEL  AP  63G.  COR  BRANCO.  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 340.0 12,15 4.131,00

SIS PRENATAL (ACOMPANHAMENTO)ТАМ А4, РАPEL AP 63G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

190 SISAN- TUBERCULOSETAM A4, PAPEL AP 75G,
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 170.0 12,15 2.065,50

SISAN- TUBERCULOSETAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

191
SISAN-ACIDENTE  POR  ANIMAIS
PEÇONHENTOFV,  TAM  A4,  PAPEL  AP  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-ACIDENTE POR ANIMAIS PEÇONHENTOFV, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS



192 SISAN-CONGÊNITA  F/VTAМ  A4,  РАРEL  75G.
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-CONGÊNITA F/VTAМ A4, РАРEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

193
SISAN-DOENÇAS EXANTEMÁTICAS: SARAMPO,
2-  RUBÉOLATAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO.BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-DOENÇAS EXANTEMÁTICAS: SARAMPO, 2- RUBÉOLATAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO.BLOCO COM 100 FOLHAS

194 SISAN-GESTANTE HIV TAM A4, PAPEL AP 75G.
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-GESTANTE HIV TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

195 SISAN-HANSENÍASEFIV,  TAM  A4,  PAPEL  AP
75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-HANSENÍASEFIV, TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

196
SISAN-INTOXICAÇÃO EXÓGENA F/V, TAM A4,
PAPEL  AP  75G  COR  BRANCO.  BLOCO  COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-INTOXICAÇÃO EXÓGENA F/V, TAM A4, PAPEL AP 75G COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

197
SISAN-LEISHMANIOSE  VISCERAL  FIVTAM  A4,
PAPEL  AP  75G,  COR  BRANCO,  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-LEISHMANIOSE VISCERAL FIVTAM A4, PAPEL AP 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

198
SISAN-SÍFILIS  EM  GESTANTE  F/NTAM  A4.
PAPEL  AP  75G,  COR  BRANCO,  BLOCO COM
100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 90.0 12,15 1.093,50

SISAN-SÍFILIS EM GESTANTE F/NTAM A4. PAPEL AP 75G, COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

199 SISTEMA MONIT. PRÉ NATAL TAM A4, PAPEL
75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 180.0 12,15 2.187,00

SISTEMA MONIT. PRÉ NATAL TAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

200
SISTEMA  MONIT.  PRÉ  NATAL,  PARTO
PUERPERIO  E  CRIANÇATAM A4,  PAPEL  75G.
COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 180.0 12,15 2.187,00

SISTEMA MONIT. PRÉ NATAL, PARTO PUERPERIO E CRIANÇATAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

201
SISTEMATIZAÇÃO  DA  ASSITÊNCIA  DE
ENFERMAGEM  GSU  24  HORAS,  F/V.  COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 250.0 9,92 2.480,00

SISTEMATIZAÇÃO DA ASSITÊNCIA DE ENFERMAGEM GSU 24 HORAS, F/V. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

202
SUNAN-NOTIFICACÃO  INDIVIDUAL  FANTAM
A4,  PAPEL  AP  75G.  COR  BRANCO.  BLOCO
COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 250.0 12,15 3.037,50

SUNAN-NOTIFICACÃO INDIVIDUAL FANTAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

203 TABELA  TESTE  RÁPIDOTAM A4,  PAPEL  75G.
COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 340.0 10,88 3.699,20

TABELA TESTE RÁPIDOTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

204 TERMO 2 VIAS TAM A4, PAPEL AP 75G. COR
BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS PROPRIA Bloco 340.0 12,15 4.131,00

TERMO 2 VIAS TAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

205
TERMO  DE  CONSENTIMENTO
LAQUEADURATAM  A4,  PAPEL  AP  75G.  COR
BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

PROPRIA Bloco 135.0 10,93 1.475,55

TERMO DE CONSENTIMENTO LAQUEADURATAM A4, PAPEL AP 75G. COR BRANCO, BLOCO COM 100 FOLHAS

206 TROCA DE PLANTÃO GSU 24 HORASTAM A4, PROPRIA Bloco 40.0 10,56 422,40



PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100
FOLHAS
TROCA DE PLANTÃO GSU 24 HORASTAM A4, PAPEL 75G. COR BRANCO. BLOCO COM 100 FOLHAS

207

WIND  BANNER:  BANNER  GIRATÓRIO
ESTAMPADO,  COM  DUPLA  FACE,  VAZADO
PARA  CONFECÇÃO  DE  BANDEIRAS  COM
IMPRESSÃO  NAS  DUAS  FACES.  NOS
FORMATOS  VELA,  GOTA  OU  PENA.  NAS
DIMENSÕES  0,70  X  2  M.  COM  BASE  EM
SUPORTE  DE  FIBRA  COM  ABERTURA  PARA
COLOCAÇÃO  DE  ÁGUA  OU  AREIA.  COM
HASTES  FLEXİVEIS  PARA  SUSTENTAÇÃO  DO
BANNER.

PROPRIA Unidade 10.0 33,74 337,40

WIND  BANNER:  BANNER  GIRATÓRIO  ESTAMPADO,  COM  DUPLA  FACE,  VAZADO  PARA  CONFECÇÃO  DE  BANDEIRAS  COM
IMPRESSÃO NAS DUAS FACES. NOS FORMATOS VELA, GOTA OU PENA. NAS DIMENSÕES 0,70 X 2 M. COM BASE EM SUPORTE DE
FIBRA COM ABERTURA PARA COLOCAÇÃO DE ÁGUA OU AREIA. COM HASTES FLEXİVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DO BANNER.

208 CAPAS DE PROCESSO DE PAGAMENTO PAPEL
75G CORES DIVERSAS TAMANHO 31X46CM. PROPRIA Unidade 90.0 8,66 779,40

CAPAS DE PROCESSO DE PAGAMENTO PAPEL 75G CORES DIVERSAS TAMANHO 31X46CM.

Valor total: 651.775,80

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021. 

2.1.1.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 



4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 651.775,80 (seiscentos e cinquenta e
um mil, setecentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em03 de fevereiro de 2026.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  exclusivamente  paraas  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).



7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de
Saúdepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados



os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos



pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal;

9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que



preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a
Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);



11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8°do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação



ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.

12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.



12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  específicos  consignados  no  Orçamento,  na  dotação
0802.10.122.0002.2.047 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde,
R$ 33.668,40 no elemento de despesa 33903041: Material de Consumo, Material de
Consumo - Material para Utilização em Gráfica, Material para Utilização em Gráfica;
0802.10.301.0008.2.051 - Manutenção dos Serviços de Atenção Primária em Saúde,
R$ 540.566,57 no elemento de despesa 33903041: Material de Consumo, Material
de  Consumo -  Material  para  Utilização  em Gráfica,  Material  para  Utilização  em
Gráfica;  0802.10.302.0008.2.055  -  Manutenção  dos  Serviços  de  Média  e  Alta
Complexidade - MAC, R$ 77.540,83 no elemento de despesa 33903041: Material de
Consumo, Material de Consumo - Material para Utilização em Gráfica, Material para
Utilização em Gráfica

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS



14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a)Fundo Municipal  de Saúdena rede mundial  de computadores (internet),  em
atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art. 7º
do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de São Luís do Curu para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

SÃO LUÍS DO CURU/CE, 01 de abril de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

07.623.051/0001-19



FRANCISCO FABRÍCIO MARQUES GOMES

Responsável legal da CONTRATANTE

SENSE SERVICE
CNPJ/MF Nº 49.725.723/0001-47

LEONARDO PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________ 

2.______________________________________


